
  

 

 

 

 

 

À 
Presidência do Consórcio Interfederativo de Compras Públicas do Estado de Mato Grosso – 
CINCOP-MT 

Assunto: Resposta à solicitação de enquadramento do objeto – Concorrência nº 003/2026 

 

Em atenção à solicitação formulada por esse Consórcio Interfederativo de Compras Públicas do 
Estado de Mato Grosso – CINCOP-MT, referente à definição da natureza e complexidade do 
objeto da Concorrência nº 003/2026, a área técnica de Engenharia, após análise do Edital, do 
Termo de Referência, das planilhas orçamentárias e demais anexos, vem manifestar-se nos 
seguintes termos: 

O objeto da Concorrência nº 003/2026 consiste no Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços, sob demanda, de 
manutenção predial preventiva e corretiva e reparos em edificações e instalações 
públicas, compreendendo atividades de construção civil, hidráulica e hidrossanitária, 
gesso, instalações elétricas e pintura, com fornecimento de materiais/insumos, 
equipamentos, ferramentas e mão de obra, remunerados mediante aplicação de índice de 
desconto sobre as composições e insumos constantes da tabela SINAPI vigente 
(referência mato grosso), em atendimento às necessidades dos municípios integrantes do 
CINCOP-MT. 

Após a avaliação técnica, verifica-se que os serviços previstos: 

 possuem soluções técnicas padronizadas, amplamente difundidas e consolidadas no 
mercado nacional; 

 utilizam métodos executivos usuais, previstos em normas técnicas da ABNT e demais 
referenciais aplicáveis; 

 adotam composições orçamentárias fundamentadas em tabelas oficiais de referência 
(SINAPI); 

 não envolvem grau elevado de inovação tecnológica, riscos excepcionais ou 
complexidade técnica diferenciada; 

 permitem a definição objetiva de padrões de desempenho, qualidade, controle 
tecnológico e execução, plenamente descritos nos instrumentos técnicos que integram 
o edital. 

As intervenções previstas, de manutenção predial, constituem atividades típicas da engenharia 
civil de infraestrutura urbana e rural, com parâmetros técnicos amplamente normatizados e 
consolidados. 

Dessa forma, do ponto de vista estritamente técnico-engenharia, conclui-se que o objeto não 
demanda soluções personalizadas, projetos singulares ou conhecimentos especializados 
incomuns, enquadrando-se como serviço comum de engenharia, nos termos do art. 6º, inciso 
XXI, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 



  

 

 

 

 

 

Ressalta-se que a execução sob o regime estabelecido no edital e a adoção do Sistema de 
Registro de Preços não alteram a natureza comum do serviço, uma vez que os projetos básicos 
e parâmetros técnicos são previamente definidos pela Administração, cabendo à contratada a 
execução conforme especificações objetivamente estabelecidas. 

Diante do exposto, declara-se que a Concorrência nº 003/2026 trata de serviço comum de 
engenharia, estando tecnicamente adequada a sua condução sob essa classificação, nos 
termos da legislação vigente. 

Por fim, coloca-se a área técnica à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 

Responsável Técnico: Jackson Ferreira dos Santos 
Engenheiro Civil – CREA nº 040962 

 

 

 

 

                                                       

Jackson Ferreira dos Santos 
Engenheiro Civil 
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